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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ITABUNA

PROCE§SO ADi|TNTSTRATTVO Í{o. 000020/2025

DTSPE SA DE LTCTTAçÃO No. OOOO12/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO O. OOOO18/2025

corrTRÂro QUE ENTRE Sr CELEBRÂM A
rUilDÂçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE

INTEGRÂçÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCET{TEEAEMPRESAIF
CONSTRUçõES E EI{GET{HARIA LTDA,
rÍ{scRrTÂ No cr{PJ ilo22"980,568/OOOl-59.

Pelo presente instrumento, de um lado ã FUilDÂçÃO HARII,IBETA SÍTIOS DE I TEGRAçÃO DÂ CRIAI{çA E

DO ADOLESCET{TE, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob no 16.236.457/0001-30, com sede na Avenida

Princesa Isabel. 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA dora\rànte denominada COIITRÂTANTE, neste ato
representado pelo diretor SÍ. José Menezes Mendohga Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF ns 981.551.215-

34, portador da cédula de identidade ne 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston

Caldas, Bãirro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep:45603-090 e do outro lado, a empresa I F

coNsTRuçõEs E Ei{GENHÂRIA LTDÀ Ii{SCRITA t{O C?{PI No22.980.568/0001-59, estabelecida à RUA

SÃO PAULO, Y5. BAIRRO BERIMBAU, CEP:45.638-000. na cidade de Coaraci-Bahia neste ato representada por

IAAGO FELIPPE DOS SANTOS, engenheiro ciúI, solteiro, portador do RG no1374992640 SSP/BA, residente e
domiciliado na Rua São Bento, no46, Centro, Coaraci-Ba, CEP n045.638-000, doravante denominado CONTRATADO,
utilizando suas preffogativas hgais, com bâse no 4rú 7, I4 da Lei Hüal no 74.733/27 e demais alterações,
para casos de DISPENSA DE IICIÍAçÃO, de acordo com processo administrativo no 0OOO20/2O25, resolvem e

acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conÍorme Att. 92, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1.1- O objeto do presente contÍato é ContrataÉo de Empresa para OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA CONSULTORIA Í{A ÁR,EA DE ENGEI{HÂRIA, RELÀCIOÍ{ADO A REQUALIFICAçÃO E

REVTTALIZÂçÃO DO SmO rV, PERTENCENTE A FUI{DAçÃO UInTUSETÂ SÍTrOS DE
II{TEGRAçAO OA CRIANçA E DO ADOLESCEI{rE (FMSICA), PARA O AI{O DE 2025., conforme
serviços especincados na tabela abaixo:

ITEM oEscRrMrNAçÃo Do pRoDUTo/sERVrço UND QUANT MARCA VAI-OR UNIT RS VATOR TOÍAI RS
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ruroeçÃo ulnriígETl sÍros oe nrreemçÃo oa CRrlNçÂ E Do aDoLEscENTE (Fr,4srcA)

01 Prêstar à Contratante, serviços técnicos profissionais

especializados de CONSUTTORIA NA ÁREA DE

ENGENHARIÀ REIACIONADOS AS OBRAS da

CONTRATANTE, elaboração de projetos, fiscalização,

monitoÍamênto de obras públicas da Fundação

Marimbete, por profissional capacitado não só com

conhecimehtos le8âis e téchicos específicos da áíeô,

mas também nos aspectos comportamêntais e

éticos, para que possa dar suporte ê sêEurança aos

se.viços de revitalização, ampliação e Íêqualifi.ação

do Sítio lV localiuado no bairro de Mutuns

MÊSES 05 xxxxx 8.000,o0 40.000,00

cúusuLA sEGUrrDÂ - DA vrcEÍ{crA

2.1 - Da assinatura do contrato, até 05 (cinco) meses; ou com a realização total dos serviços, e poderá ser

prorrogadâ por igual período, desde que comprovada a Yantajo§dade ao Municício, nos teÍmos do ad. 84, da Lei

N.o 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORTA DE PAGAMENTO

3.1. O Valor global do presente cont"ato é de Valor de R$ 4O.OOO,OO (QUÂRENTA HIt REAIS).

3,2,-O pagamento à conu'atada podefiá ser efetuado, de acordo os \ràlores apurados no mês, até o 15o dia do mês
subsequente do fornecimento/§erviço, rnediante a apresenhção da nota fis€al devidamente atestada pelo

depaftamento responsável.

3.3.A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscâl ou Fafura as Autorizações de Prestação de Serviço,
devidamente assinadas por preposto autori:ado pelo pre$dente da instituição, para conferência dos quantitativos
efeti\raÍnente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletoç banairios para efefuar o pagamento das Notâs
Fiscais elou Fah,ras.

§ 10 Hâvendo eno na fatura ou recusa p€la Fundação na aceitação dos serviços efetuados, no todo ou em parte,
a tramitâção da fatura será suspensa até que a Contratada tome as prwidências necessárias à sua correção,
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentaçãq deúdaÍnente regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isenbrá a Contratada das responsabilidades contrcfuais, nem implicará em aprovação
deflnitiva da prestação de servigos total ou parcial.

§ lo A nota fiscaffatura deverá ser emiüda pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho,
não se admitindo notas fiscaisfaturas snitidas com ouFos CNPls.

§ 40 A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nob Fiscal todas as certidões Íiscais e trabalhistas.

ctÁusulA euARÍA - DA DorAçÁo oRçAÍ.tEtrrÁRrn

UNIDADE GESTORA FONTE kojeto/Atividade Elernento de
Despesâ

2323 1500 1020 339039
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CIÁUSULA QUINTA - DA FoRMA E DAs coNDIçõEs DE E TREGA Do oBIETo

I - A forma de fornecimento dos serviços será parcelada, obedêcendo à solicitação da fundação, através de
emissão da Autorização de Fornecimento.
II - O locâl do Íornecimerto dos serviços será descrito na Autorização de Fornecimento, sendo a execução dos
serviços de total responsabilidade da CONTRATADA, de acordo com a dispensa, Termo de Referência, com a
proposta vencedord, bem como as cláusulas deste instrumento.
III- O prazo de execução dos serviços será de até 05 dias da solicitação, Caso não corresponda à qualidade
exigida nos termos da dispensa, deverá ser substituído imediôtamente. Em cãso de não subíituição, estará
caracterizado o descumprimento da obígação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades
previstas neste Edital,

§1o Todas as entregas/prestação de serviços, devem ür acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e
atesto do servidor responsável pelo Íecebimento dos produtos confeccionados.

§2o Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, bibutos, encargos trabalhistas e previdenciários,
e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços.

§3o Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o pazo de 24 (vinte quatro) hoías paÍa
providenciar ã substituição conespondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas p'evistas neste
edital e ressarcirá a Fundação os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento
convocatório,

clÁusul^ sExrA - DAs oBRTGAçõES

DA CONTRATADA:

6.1.4 COI{TRATADÀ além das determinações contidas no insgumento convocatório, que aqui se consideram
literalmente transcritas, bem como daquelas deconentes de lei. obriga-se a:

a) A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de prestação de serviço;
b) Prestar o serviço em conformidade ao especificado no processo administrativo. que enseiou a dispensa do
processo licitatorío;
c) A fornecer produtos/serviço de qualidade;
d) O produtolserviço enüegue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta,
bem como com o que foi solicitado na presente dispensa;
e) Em caso de não realização do serviço, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas ao fome€edor;
f) A licitante fica ciente de que se hower incompatibilidade de suas informações. com as caractensticas
apresentadas pelo p{oduto/serviço. estará sujeita às sançôes previstas na legislação vigente e a não
substituição pelo prodr:to adequado será considerado corno recusa da entrega.
g) A manter um preposto, aceito pela contrôtante, para representá-lo durante a execução do contrato;
h) A responsabilizar-se pelos danos que Gusar à conhtante ou a terceiros durante vigência do Contrato;
i) A cumprir llelmente todas as condições estaHecidas no conúato e no edital;j) A manter durante a úgência do contrato, todas as condições de habilibção;
k) O objeto em referência só será aceito após devidamente inspecionado pelo gestor do contrato.

DACO TRATAÍ{TE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos dêvidos à Contatada;
b) Notificar. por escrito. à Contratada, quando da adicaÉo de mulbs previstas neste contrôto;
c) Publicar o resumo do Contrdto e os Aditam€ntos qúe houver na Imprensa oficial no prazo estabelecido por
Lei.
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clÁusur-l sÉrnrA - Do REÂtusrÀuEt{To

7,1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis,

cr-Áusuu orrevl - ols slrções
8.1. Em caso de inexecüção parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do
contrato e quaisquer outrâs irregularidades, a ,\dministrâção poderá, a seu critério. isolada ou cumulativamente,
garantida a prévia defesa, aflicar à adjr:dicatário-contratada as seguintes sanções:

a) Advertência çnr escrito, nos casoa de laha hve,
b) Multa de lOVo (dez por cento) do valoÍ contratado, quando não compronar motjvo de força maior ou caso
fortuito impeditivos do cumprimento da okigação assumida dentrc do prazo estabelecido, que venha a ser
reconhecido pela Àdminisbação.
c) Suspensão temporária de paficipação em licitação e impedimento de contratar com a Fundação, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, nos casos de f;allã grave, consideradas aqudas que causem prejuízo à Administíação;
d) Impedimento de licitar com a Administrâção PúHica (declaração de inidoneidâde) pelo período de até S(cinco)
anos, nos casos de Íalb gravíssima, especialÍnente se a CONTRÂTADA Íalhar ou fraudar a execução do contrato,
compoÍtar- se de modo inidôneo, cometer fraude fiscÀl ou gualguer ato ilícito.
§ 10 As multas referidas nesta cláusula serão descontadas no pãgarnento ou cobrddas judicialm€nte.

§ 20 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos por venturô ainda devíàa à ADIUDICATÁRIA ou
recolhidâs diretameÍite à conta corente da Fundação, no píazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a paÊir dã
data da notiÍicação do ato de punição, ou, ainda, guando for o caso, cobados judicialmente, nos termos do
adigo 156 da Lei no 14.133/21.

§ 30 As penalidades aplicadas srí poderão ser Íele\adas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justiícati\ras só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a

critério da autoridade municipal competente, dede que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data em que a ADJUDICATARIA tomar ciência.

§ 40 No processo de aflicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,

cLÁusuLA ilot{A - DA REscrsÃo

9.1.A inexecuÉo total c{, parcial do Contrato enseia a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previsbs na Lei no. 14.133/21.

§ 10 A Cont àtante @erá rescindir adminisffiivarneíte o rgpectivo Conüato, nas hiúeses pÍevistas no
art. 137 da Lei 14.133/21.

§ 20 Nas hitrítesês de rescisão com base no §2o do arL 137, da hi f4.f33/21, não cabe à CONTRATADA direito
a indeniza6o.

clÁusutA oÉgilA - coBRAIrçA Juorcrrtl
10.1^ As impoÍtâncias devidas pda Conffida serão mbradas aFar/es de processo de execução, constituindo este

Conbatq trulo executiro odraÍdidal, ressalvada a cúrança diÍ€{â, ÍÍEdiante retenção ou compensação de

créditos, sempre que possível,

ctÁusulA DÉoilA pRilrtErRA - DA LEGTSLAçÃo AplrcÁvEt À rxrcuçÃo DA coNTRATAçÃo r os
CASOS OITIISSOS

11.1.A legislação adicá\rel a o<ecu@o deste contrab e 06 casos omissm serão resolvidos com base nas
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disposições constantes da Lei Federal no 14.133/21 e legisla6o posteriores. nos princípios de direito publico e,

subsidiariamente, com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

cúusulA DÉcrilA SEGUNDA - DAs DrsFosIçôEs cERArs

§ 10 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros,airúa que vinculados à execução do presente Conüato.
§ 20 A CONTRATADA obriga-se a rnanter, durante toda a execução do Cortrôto, em mmpatibilidade com as
obrigações ora assumidas todas as condiçõ€s de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no Edital.

§ 30 O presente Confato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, cessão ou transferência, no todo ou
empartê,
§ 40 Na interpretaÉo das disposições deste Contrato e integraÉo das omissões, desde que compatíveis com
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, sudetivarnente, os princípioo da teoria geíal dos contratos e as
disposições do Direito Privado.

§ 50 A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisações na execução do
fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso furtuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na forma da legislação ügente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e e{rita da CONTRATANTE.

§ 60 A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAENTOS, no Diário
Oficial, conforrE Lei Federal l4.L33lzl.

cúúsuu oÉcruA TERCETRA - DA FrscalrzAçÃo Do corrrRATo

13.1,O furnecirÍ|ento dos prodúos/materiais será acompanhado, fiscâlizado e atestado pelo servidor designado
pela poÍtaria No08 dê 26/12/2024. Sra. lacqueline Santana Silva, obenando-se o exato cumprimento de

todas as cláusulas e condiÉes deconentesdesê instruÍnento, an6ndo, inclusive, em registro próprio todas

as ocorÉncias relacionadas com a o€cuÉo domesmo, deGrminando o gue for necessário à regularizaÉo das

falhas observàdas como prevê o Aítigo 117, da Lei 14.L33121.

ctÁUsULA DÉGIüA QUARTA - FORO

14.1. As partes ehgem o Foro da cidade de lbbuna, Bahia, que prevalecerá sob,re qualquer outro, por mais

privileghdo que seja para dirimir quaisquer dtivkJas oÍiundãs do presente Contrato,

E, por estarem assim just6 e contratados, firÍnam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Itabuna (BA) 21 de Outubro de 2025.

JOS MEII Í{DOI{çA JUNTOR
DIRETOR PRESTDEIITE

CONTRATANTE
I F CONSTRUCOES E Assinado de ícrma digital por I F

ENGENHARIA CONSIRUCOES E ENGENHARIA

LTDA:2298O568000159 LTDA:22980568000159

I F CONSTRUçõES E E GE HARIA LTDA
cr{P, No22.9g).568/OOO1-59

COlITRÂTADO
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